
PARECER JURÍDICO
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 018/2016 DE 16 DE MARÇO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE REVISÃO DE SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 





Cuida a espécie de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal de Botucatu, que dispõe sobre revisão de subsídios dos agentes políticos do município de Botucatu, em 5% (cinco por cento), a contar de 1º de março de 2016.

O Projeto de Lei visa cumprir disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal que estabelece que “A remuneração dos servidores públicos e os subsídios de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.

Acompanha o Projeto de Lei as devidas justificativas.

O quórum para deliberação pelo Plenário é o de maioria absoluta, ou seja, para ser aprovado o Projeto de Lei deve contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal, conforme prevê o artigo 40, II, “d” do Regimento Interno.

No Projeto de Lei e na respectiva justificativa estão indicados os recursos correspondentes para tais despesas, que correrão por conta das dotações alocadas no Gabinete do Prefeito e respectivas Secretarias, já consignadas no orçamento vigente.


Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

Os dados relativos a orçamento, especialmente no que tange às dotações alocadas no Gabinete do Prefeito e respectivas Secretarias, já consignadas no orçamento vigente, são de responsabilidade da Secretaria de Fazenda Municipal.

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e Orçamento.

É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.

Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, salvo melhor juízo.
Botucatu, 17 de março de 2016.

Paulo Antonio Coradi Filho

Procurador Jurídico
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